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GABINETE DO VEREADOR: JEUVANIO CARNEIRO SALE:

INDICAÇÃO 665 /2022

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERIK AUGUSTO, Digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: QUE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

SEJA FEITO A REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DO POVOADO VÃO DA SALINA.

JUSTIFICAÇÃO

A POPULAÇÃO LOCAL VEM REEVINDICANDO ESSA
NECESSIDADE DE PRESERVAR A ESTRUTURA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, BEM COMO
PROMOVER MELHOR QUALIDADE E OFERECER MAIS CONFORTO PARA
FUNCIONÃRIOS E ESTUDANTES.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES
HOLANDA, EM 17 DE AGOSTO 2022.

O SALESJEUVI
Veràad!

Nelson Ferreira de oliveira
Veníador coautor (PDT)
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